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INDICAÇÃO noe232f

O Vereador FRANCISCO MAGNO MARTINS DE BRITO - PDT, infra-assinado, com fulcro 
no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE e 
no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR providencias 
do Poder Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Autarquia 
Municipal de Trânsito, no sentido de realizar a Sinalização de todas as Ruas e a devida 
manutenção da sinalização já existente na Sede deste no município. 

Quando concluída irá beneficiar a Comunidade. 

Nesses termos 
Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Magno do Pecém, aos 11 dias de Julho de 2022. 

FtANCISCO MAGNO MARTINS DE BRITO 

Vereador - PDT 
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